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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

JUIZADO ESPECIAL MISTO
COMARCA DE BAYEUX-PB

CERTIDÃO

Certifico  e  dou fé  que  designei  audiência  de  conciliação  e 
solicitei o(s) mandado(s) e/ou carta(s) necessária(s) ao devido cumprimento do feito, sendo que, a 
parte promovente fica intimada através de seu advogado.

O referido é verdade.

________________________________

    Ania Baptista Pereira de Amorim

    Técnica Judiciário
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes que me foram conferidos pela 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Av. das Nações Unidas, nº. 11.711 – 22º andar – Brooklin – São Paulo– SP, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 61.074.175/0001-38, na pessoa dos Beis, ALESSANDRA MAIA DINIZ 
OAB/PB 11.392, brasileira, solteira ANA CLARA MENEZES HEIM, OAB/PB 13.919, 
brasileira, solteira, CARINA COELI CARVALHO CORREIA LIMA, OAB/PB 15.608, 
brasileira, CARLINE MELO DE SOUSA, OAB/PB 14.826, brasileira, solteira, DANIELA 
CARLA LIMA SANTOS, OAB/PB 10.708, brasileira, solteira, DARLAN SANTOS NOBRE, 
OAB/SE 5054, OAB/PB 16083-B, brasileiro, solteiro, EDNA APARECIDA FIDELIS DE 
ASSIS, OAB/PB 11.945, brasileira, casada, ELAINE MARIA GONÇALVES OAB/PB 
13.520, brasileira, solteira, EMMANUEL LACERDA FRANKLIN CHACON, OAB/PB 
16.201, brasileiro, solteiro, FRANCISCO CLEYDSON TEMOTEO PALETO, OAB/PB 
15.034, brasileiro, solteiro, GABRIEL ARAÚJO KLOSTERMANN CAVALCANTI, OAB/PB 
14.172, brasileiro, solteiro, HERYCKA DONATO MENEZES, OAB/PB 14.346, brasileira, 

solteira, JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, brasileira, solteira, KÁTIA 
COSTA REGIS, OAB/PB: 14.353, brasileira, casada, MÁRCIA CRISTINA FRANCELINO DA 
SILVA, OAB/PB 14051, brasileira, advogada, MARIANA DE LIMA FERNANDES GUEDES, 
OAB/PB 12.016, brasileira, casada, MONICA OLIVEIRA SILVA, brasileira,  PRISCILLA 
LÍCIA FEITOSA DE ARAÚJO OAB/PB 15.472, brasileira, solteira, RAIANA PEREIRA 
ALVES OAB/PB 15.642, brasileira, solteira, RAKELYNE CHRISTINA DA SILVA MAROJA, 

OAB/PB 14.111, brasileira, solteira, SILVIO CARLOS ARCOVERDE DE SOUSA, OAB/PB 
14811, brasileiro, solteiro, SIMONE DE ALMEIDA URTIGA OAB/PB 15.310, brasileira, 

solteira, STELLA TORRES DE ARAÚJO COELHO OAB/PB 14.604, brasileira, casada, 

TATIANE CARNEIRO LACET PORTO, OAB/PB 11.389, brasileira, casada, THIAGO 
SANTOS ALVES, OAB/PB 14.815, brasileiro, solteiro, THIBÉRIO DE QUEIROZ 
CAVALCANTI LIMA OAB/PB 16.243, brasileiro, solteiro,  VÂNIA DE FÁTIMA SILVEIRA 
MONTENEGRO, OAB/PB, OAB/PB 14.491, brasileira, casada, WALTER FERNANDES DE 
QUEIROGA NETO, OAB/PB 13.018, brasileiro, solteiro, WANYNE LUCAS MEIRA, 
OAB/PB 14.821, brasileira, WYKTOR LUCAS MEIRA, OAB/PB 15.554, brasileiro, 

solteiro, todos com endereço para intimações à Av. João Machado, nº 553, Sala 312 – 

Ed. Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – CEP: 58.013-520 PB, para deles 

usar quando me convier. 

 

João Pessoa, 25 de Julho de 2011. 

 

SAMUEL MARQUES 

OAB-PB 20.111-A 
OAB-PE 20.111 

OAB-CE 20.873-A 
OAB-RN 562-A 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

O(a)s Sr(a)s. ANA ADELAIDE MOREIRA DE VASCONCELOS, brasileira, inscrita no 

CPF/MF sob o nº: 076.271.634-71, EPITÁCIO FLORENTINO LIMA NETO, brasileiro, 

inscrito no CPF/MF sob o nº: 052.370.654-57, FRANCISCO SALIERI LIMA GONÇALVES, 

brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº: 013.048.753-85, RAFAELA GUSMÃO PEREIRA 

DE MELO, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº: 068.414.974-57, RODOLFO LIMA DE 

ARAÚJO E SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº: 084.580.014-03, TARSIANO 

MORAIS DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº: 013.066.704-89, 

MARÍLIA SOUTO DE ARRUDA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº: 054.452.434-94, 

LAÍS EMANUELLE FREANÇA DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº: 

073.184.524-28, PALOMA HONÓRIO CORDEIRO GUERRA, brasileira, solteira, inscrita 

no CPF/MF sob o nº: 088.066.82458, THIAGO FERREIRA SANTOS, brasileiro, inscrito no 

CPF/MF sob o nº: 076.394.474-29,  RAFAEL LACERDA CUNHA LIMA, brasileiro, inscrito no 

CPF/MF sob o nº: 054.812.724-74, estão autorizados a comparecer em juízo para 

representar a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, CNPJ 61.074.175/0001-38 e a 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 

09.248.608/0001-04, com poderes especiais para prestar depoimento, confessar, 

transigir, fazer acordos, firmar compromissos, desistir e praticar outros atos 

necessários durante o decorrer da audiência. 

 

João Pessoa – PB, 20 de maio de 2011.                                             

 

TATIANE CARNEIRO LACET PORTO 

OAB/PB 11.389 
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Exmo. Sr. Juiz de Direito do Juizado Misto da Comarca de Bayeux/PB  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Processo n.º 200.2011.967.446-5 
 
 
 

Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A. pessoa jurídica de 
direito privado, já qualificada nos autos da Ação de Cobrança que lhe move 
Emerson de Araújo Souza, vem, respeitosamente, por seus advogados 
infra-assinados, ut instrumento de mandato em anexo (Doc. 01), com 
endereço na Av. João Machado, n.º 553, salas 312 a 316, Empresarial Plaza 
Center, Centro, Cep 58013-520, João Pessoa/PB, onde receberão as 
intimações de estilo, apresentar a sua CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato 
e de direito a seguir aduzidas. 

 
 

I. SINOPSE DA DEMANDA 
 
 

O Demandante pleiteia a cobertura securitária, a título 
de seguro obrigatório DPVAT, para alcançar o valor de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), em razão de acidente automobilístico sofrido em 
15 de janeiro de 2010, do qual, segundo alega, lhe teria advindo debilidade 
permanente. 
 

Eis a síntese do contido na exordial, a qual, à ausência de 
substrato fático e jurídico, não merece qualquer guarida jurisdicional, 
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devendo a ação ser julgada totalmente improcedente, em razão dos fatos e 
fundamentos jurídicos que serão demonstrados em sucessivo. 

 
II. DO DIREITO  
 
II.1. DAS PRELIMINARES 
 
II.1.1. Da Carência De Ação – Falta De Interesse 
Processual 
 
 
Consoante suscitado, a demandante não acionou 

administrativamente o pagamento de indenização de seguro DPVAT, não 
havendo, portanto, que se falar em qualquer pagamento indenizatório, 
donde se conclui que é patente, portanto, a inexistência do seu interesse 
de agir, autorizando a que seja extinta a presente ação, sem resolução do 
mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil 
pátrio. 

 

II.1.2. Da Incompatibilidade Procedimental desse 
Juizado para Processar e Julgar a Presente, ante à 
Necessidade de Produção de Prova Pericial Complexa 

 
 

Para a comprovação da alegada debilidade permanente, 
a qual se afirma acometido a parte autora, imprescindível a realização de 
prova pericial médica complexa, a fim de apurar não apenas o grau dessa 
debilidade, mas também esclarecer a origem, a causa, a natureza e a 
extensão do suposto dano suportado, o que se revela incompatível com o 
procedimento célere e simples dos juizados, autorizando que seja extinta a 
presente ação, sem resolução do mérito, conforme preceitua 
jurisprudência pátria: 

 
EMENTA: Processo Civil. Prova insuficiente. Necessidade de 
perícia. Inadmissibilidade. Complexidade da matéria - Extinção do 
processo sem julgamento do mérito- Recurso conhecido e 
provido. Em virtude das alegações das partes e da situação de 
dúvida que impera, faz-se mister prova pericial para esclarecer a 
questão. A necessidade de perícia, por demorada e custosa 
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perfaz-se como causa complexa que acarreta a extinção do 
processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 51, inc. II, 
da Lei 9.099/95. Reconhecido conhecido e provido.1 (grifos 
apostos) 

 
Ante o aduzido, requer a demandada, preliminarmente, 

a extinção do feito sem resolução de mérito, nos moldes do artigo 51, 
inciso II, da Lei nº 9.099/1995. 
 

II.1.3. Da Substituição do Pólo Passivo da Demanda 
 
 

Com o advento da Resolução SUSEP/CNSP nº 154, de 
08.12.06, foi criada a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, que, a partir de então, passou a gerir não apenas a arrecadação 
e aplicação dos recursos do “Seguro DPVAT”, mas também a garantia do 
pagamento das indenizações decorrentes deste seguro, como assim define 
o artigo 1º, dessa norma, razão pela qual, a demandante é parte ilegítima 
para figurar no pólo passivo da presente, devendo ser excluída da demanda 
para substituir o pólo pela inclusão da Líder, ou, alternativamente, requer 
que seja apenas incluída a Seguradora Líder no pólo passivo da demanda, 
tendo em vista ser a mesma responsável pelo pagamento da indenização 
objeto da demanda. 

 
 
II.2. DO MÉRITO 

 

Por extremada cautela, em homenagem ao princípio da 
eventualidade, uma vez ultrapassadas as preliminares suscitadas supra, o 
que verdadeiramente não se acredita, passa a demandada a impugnar 
quanto ao mérito o aduzido pelo autor. 

 
 
II.2.1. - Da Impugnação ao Boletim De Ocorrência 
Policial 

 

                                   
1 TJRN. Rec. Civ. N. 404/97- Macaíba-Rel. Juiz João Rebouças- j. 14.08.97- v.u 
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Analisando o Boletim de Ocorrência, verifica-se que o 
Autor compareceu a Delegacia de Acidente de Trânsito no intuito de 
informar que teria sofrido um acidente automobilístico.  

  
É imperioso perceber que o comunicante compareceu à 

Delegacia para relatar o fato que teria acontecido, sem contudo, existir um 
boletim de ocorrência policial lavrado no dia e no local em que ocorreu o 
acidente, por autoridade competente, capaz de descrever o nexo causal 
entre o acidente e a invalidez da vítima. 

 
A certidão acostada aos autos é unilateral, vez que 

somente o Autor descreve a dinâmica do acidente que resultou na 
suposta invalidez, razão pela qual não se presta para estabelecer o nexo 
causal. 

 
O artigo 283 do Código de Processo Civil, preconiza: 
 
“A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis 

à propositura da ação.” 

 
 
Para suprir a falta do boletim de ocorrência, o 

comunicante dirigiu-se a uma delegacia de polícia e pediu que fosse lavrada 
uma certidão para que constasse o que teria ocorrido. O comunicante, 
neste caso, é o próprio autor, que neste momento pleiteia o recebimento 
de uma indenização, ou seja, ele é parte interessada. 

 
O auto lavrado pelo escrivão de policia, para certificar a 

ocorrência do sinistro, não se presta para demonstrar que o acidente 
tenha ocorrido, nem comprova o nexo de causalidade entre o fato e o 
dano. A peça emitida pelo policial apenas retrata que o autor esteve na 
delegacia informando a ocorrência do alegado acidente de trânsito. É 
DOCUMENTO UNILATERAL POR EXCELÊNCIA! 

 
É evidente que um acidente de trânsito que tenha 

ocorrido em qualquer época dos últimos anos, merece mais do que um 
simples registro para recebimento de seguro, eis que, outra pessoa deve 
ser ao menos investigada para apuração da culpabilidade dos envolvidos.  
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Note-se, também, que pela gravidade do acidente, a 

vítima deveria ter sido removida pelo corpo de bombeiro e, 
evidentemente, a polícia deveria ter sido chamada ao local, não só para 
lavrar o boletim de ocorrência, mas, principalmente, para instaurar o 
inquérito policial cabível. 

 
O artigo 364 do Código de Processo Civil determina que 

“o documento público faz prova não só de sua formação, mas também dos 

fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que ocorreram em 

sua presença”. Ora, o acidente narrado no boletim de registro da 
informação dada ao escrivão, não ocorreu na presença do escrivão nem do 
policial que lavrou o tal registro. 

 
Sustentam o entendimento de que o boletim anexado 

aos autos não cumpre o objetivo de “fazer prova do acidente e do dano 

decorrente” (art. 5º da Lei d6194/74) os seguintes julgados:  
 
“Documento público, contendo declarações de um particular, faz 

certo, em princípio, que aquelas foram prestadas. Não se firma a 

presunção, entretanto, de que seu conteúdo corresponde a 

verdade. ” (RSTJ 74/292) 

 

“Documento público faz prova dos fatos que o funcionário 

declarou que ocorreram na sua presença. Assim, tratando-se de 

declarações de um particular, tem-se como certo, em princípio, 

que foram efetivamente prestadas. Não, entretanto, que o seu 

conteúdo corresponda à verdade.” (RSTJ/87/217) 

 
Destarte, concluí-se que a certidão policial que se 

encontra nos autos confirma apenas que o Autor prestou as declarações ali 
contidas, porém não comprova que o acidente automobilístico de fato 
ocorreu nem que as lesões decorreram do acidente alegado. 

 
Assim, requer seja julgado improcedente o pedido 

autoral, sendo o processo extinto com julgamento do mérito, na forma do 
artigo 269, I do CPC. 
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II.2.2. Da Atribuição Do Ônus Da Prova À Parte 
Demandante E A Ausência Dos Documentos 
Indispensáveis À Propositura Da Demanda 
Indenizatória- Da Inexistência de Nexo de Causalidade 
 

 

De acordo com interpretação extraída do artigo 333, 
inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao pretenso beneficiário, a prova 
da condição de beneficiário do “Seguro DPVAT” e da própria ocorrência do 
sinistro e lesão ensejadores do benefício, uma vez que estas se inserem na 
configuração do fato constitutivo do direito por aquele invocado à 
indenização do dito “seguro obrigatório”. 

 

Ora, se almeja a parte demandante o pagamento TOTAL 
da indenização do seguro DPVAT, e, no entanto, não traz aos autos 
documentos indispensáveis à propositura da demanda de acordo com a 
resolução nº 109/2004 e a Lei nº 11.945/2009, do CNSP, que disciplina e o 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores – DPVAT: 

 
Art. 19. Para fins de liquidação do sinistro, o beneficiário deverá 
apresentar a seguinte documentação: 
....... 
II) Indenização por invalidez permanente: 
a) laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do 
acidente, qualificando a extensão das lesões físicas ou psíquicas 
da vítima e atestando o estado de invalidez permanente, de 
acordo com os percentuais da Tabela das Condições Gerais de 
Seguro de Acidentes Pessoais, suplementadas, quando for o caso, 
pela Tabela de Acidentes do Trabalho e da Classificação 
Internacional de Doenças; e 
b) boletim de ocorrência expedido por autoridade 
competente. (grifos e destaques apostos) 
 

É, portanto, da parte autora o ônus de exibir a prova de 
sua condição de beneficiário (ou seja, a prova de sua condição de vítima ou 
de sucessor da vítima do acidente ensejador do benefício), bem como a 
prova da ocorrência do acidente e da lesão dele decorrente, ensejadora da 
indenização. 
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No presente caso, ao parte demandante ingressa com 
ação de cobrança de seguro DPVAT sem, contudo, apresentar o Laudo do 
Instituto de Medicina Legal, documento indispensável à solução do litígio, 
uma vez que através deste se faz provar a invalidez do demandante e o seu 
grau.  

 
Ressalte-se ainda, por oportuno, que a Certidão de 

ocorrência policial é documento UNILATERAL, vez que somente o Autor 
descreve a dinâmica do acidente que resultou na suposta invalidez, 
inexistindo um boletim de ocorrência policial lavrado no dia e no local em 
que ocorreu o acidente, por autoridade competente, capaz de descrever o 
nexo causal entre o acidente e a invalidez da vítima. 

 
O artigo 364 do Código de Processo Civil determina que 

“o documento público faz prova não só de sua formação, mas também dos 

fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que ocorreram em 

sua presença”. Ora, o acidente narrado no boletim de registro da 
informação dada ao escrivão, não ocorreu na presença do escrivão nem do 
policial que lavrou o tal registro. 

 
Sustentam o entendimento de que o boletim anexado 

aos autos não cumpre o objetivo de “fazer prova do acidente e do dano 

decorrente” (art. 5º da Lei d6194/74) os seguintes julgados:  
 
“Documento público, contendo declarações de um particular, faz 

certo, em princípio, que aquelas foram prestadas. Não se firma a 

presunção, entretanto, de que seu conteúdo corresponde a 

verdade. ” (RSTJ 74/292) 

 

“Documento público faz prova dos fatos que o funcionário 

declarou que ocorreram na sua presença. Assim, tratando-se de 

declarações de um particular, tem-se como certo, em princípio, 

que foram efetivamente prestadas. Não, entretanto, que o seu 

conteúdo corresponda à verdade.” (RSTJ/87/217) 

 
A indispensabilidade dos documentos mencionados 

deriva da circunstância de que sem ele não há pretensão deduzida em 
juízo, porque ele é da substância do ato. A juntada do documento 
indispensável é um dever processual da parte demandante. Se 
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desatendido, indefere-se a inicial. Como a parte demandante não cumpriu 
com seu dever processual de apresentar os documentos indispensáveis à 
ação, considera-se como não proposta a demanda, pois feriu o artigo 283 
do CPC. 

 
Desta forma, vez que a parte demandante não logrou 

provar a existência de fato constitutivo do seu direito, pois não anexa 
documentos indispensáveis, tal como Laudo e Boletim de Ocorrências, 
que assevere o nexo causal entre a lesão e o sinistro automobilístico fato 
gerador da indenização do seguro obrigatório, fugindo ao disposto no 
artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, bem assim às normas legais 
e regulamentares aplicáveis à espécie, razão pela qual requer a 
improcedência total do pedido da exordial. 

 
 
II.2.3. Da Improcedência da Demanda, ante a 
Inviabilidade da Indenização Pleiteada a Título de 
Seguro DPVAT 

 
 

É correto afirmar ainda que o pagamento do seguro em 
questão deve observar o valor máximo da importância segurada, em vigor 
na data da liquidação do sinistro, de acordo com o que determina a Lei 
11.482/2007, valor esse limitado ao teto de ATÉ  R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) para os casos de invalidez, consoante se infere, do 
seguinte julgado, in verbis: 

 
“Apelação Cível. Seguros DPVAT. Ilegitimidade passiva 
afastada. Invalidez permanente. Interpretação do disposto 
na Lei nº 6.194/74. Aplicação da tabela para o cálculo de 
indenização, em caso de invalidez permanente. Ausência de 
demonstração da invalidez total permanente. Aplicação da 
tabela para o cálculo de indenização em caso de invalidez 
permanente. Sentença parcialmente reformada. Preliminar 
afastada e apelo provido em parte2. (grifos apostos) 

 

                                   
Conforme TJRS. Apelação Cível Nº 70021234711, Sexta Câmara Cível, Relator: Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura, Julgado em 22/11/2007 
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Nestes termos, não ficando comprovado que o 
Demandante adquiriu invalidez permanente em grau elevado, conforme se 
extrai da própria narração trazida na exordial, não há que se falar em 
indenização ou complementação da indenização ao teto máximo 
estabelecido por lei. 
 
 

II.2.4. Da Suposta Invalidez Apresentada Pelo 
Demandante 

 
 

O novo dispositivo legal traz como patamar máximo o 
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que é devido em sua 
totalidade nos casos de morte. Por outra banda, no que diz respeito à 
invalidez permanente, a Lei nº. 11.482/2007 estabelece o patamar de até 
R$ 13.500,00 reais (treze mil e quinhentos reais).  

 
Nesse sentido, com muita propriedade, manifestou-se o 

eminente Juiz de Direito, Dr. Maurício da Costa Gamborgi, ao prolatar 
sentença no Processo nº. 1060214891-3: 

 
“... entendo que tais dispositivos citados, aliados ao termo 
limitativo “até” (contido no art. 3º, “caput”, letra “b”, evidencia 
claramente o poder de regulamentação que a própria Lei nº 
6.194/74 atribui ao CNPS, de modo que as resoluções deste não 
infringem a lei, mas, ao contrário, cumprem-na, complementam-
na, regulamentam-na, no que omissa, e isso em função do 
entendimento que se extrai da interpretação de disposições da 

própria lei em questão”.3 (grifos apostos) 

 

Ademais, conforme quadro para Cálculo da Indenização, 

em caso de Invalidez Permanente, somente terá direito à indenização no 
percentual máximo segurado, a vítima que sofrer as seqüelas indicadas na 
tabela em anexo (doc. 02). 

 
Impende esclarecer que de acordo com o art. 3º, § 1º, II, 

da Lei 6.194/74 (com a redação dada pelo art. 31 da Lei 11.945/2009), 

                                   
3 TJRS. Ação de Cobrança no. 1060214891-3. 

Num. 29460463 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE - 25/10/2011 09:21:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=11102509215000000000028365289
Número do documento: 11102509215000000000028365289



 
 

10 

 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

quando se tratar de invalidez parcial incompleta será efetuado o 
enquadramento da perda anatômico ou funcional, que será de 75% do 
valor do membro para as perdas de repercussão intensa, 50% para as de 
repercussão média, 25% para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% nos casos de sequelas residuais. 

 
In casu, a parte demandante menciona debilidade 

permanente e acosta aos autos uma série de documentos médicos que 
apenas comprovam que o mesmo se submeteu a tratamento médico, 
contudo não acosta aos autos nenhum laudo oficial que ateste a 
existência de DEBILIDADE PERMENTENTE nem o eventual GRAU desta. 

 
Indispensável, portanto, a realização de perícia médica 

oficial. Frise-se, por oportuno, que o laudo precisa oferecer os parâmetros 
necessários para se aferir o grau de invalidez do autor. Sendo assim, resta 
latente a necessidade de realização de perícia médica pelo IML a fim de se 
verificar a existência da debilidade e, em caso positivo, sanar as omissões 
constantes no laudo acostado aos autos de modo a determinar o grau de 
debilidade para que seja possível a mensuração do correto valor na 
hipótese de pagamento de indenização. Em recente decisão o TJRJ assim se 
manifestou: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. RITO 
SUMÁRIO. INVALIDEZ PERMANENTE. COM SABIDO EM CASOS 
COMO ORA CONTROVERTIDO, SERIA FUNDAMENTAL PARA QUE 
SE CONSTATE O GRAU DE INCAPACIDADE, A REALIZAÇÃO DE 
PERÍCIA MÉDICA, O QUE NÃO FOI REQUERIDO PELAS PARTES. O 
JUIZ É O DIRIGENTE DO PROCESSO E, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 130 DO CPC, CABE A ELE, "DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO 
DA PARTE, DETERMINAR AS PROVAS NECESSÁRIAS À INSTRUÇÃO 
DO PROCESSO, INDEFERINDO AS DILIGÊNCIAS INÚTEIS OU 
MERAMENTE PROTELATÓRIAS". HÁ, NOS AUTOS, APENAS LAUDO 
DO IML QUE ATESTA A DEBILIDADE PERMANENTE (FLS. 27). 
ENTRETANTO, TAL DOCUMENTO NÃO É HÁBIL PARA APONTAR O 
PERCENTUAL DA INDENIZAÇÃO. PERCEBESE, INCLUSIVE, QUE HÁ 
UM SÉTIMO QUESITO CUJA RESPOSTA É "NÃO" SEM, 
ENTRETANTO, MOSTRAR-SE VISÍVEL QUAL SERIA A PERGUNTA 
CORRESPONDENTE. PORTANTO, FALTA PROVA FUNDAMENTAL 
PARA O JULGAMENTO. RECURSO PROVIDO.(Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro, Apelação Cível 2009.001.13688, j. em 06-05- 2009, 
Rel. Odete knaack de Souza)”. 
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Por todo o exposto, requer a demandada a 
improcedência do pedido ante a inexistência de prova de debilidade 
permanente. Acaso este não seja o entendimento deste juízo, requer a 
realização de perícia pelo IML nos termos do o art. 3º, § 1º, II, da Lei 
6.194/74, oferecendo os necessários parâmetros para se aferir o grau de 
invalidez do autor, subsidiando o percentual aplicável indicado na tabela, 
sob pena de cerceamento de defesa. 
 
 

II.2.5. Da Impossibilidade Da Incidência De Correção 
Monetária A Partir Do Evento Ensejador Da Indenização 
Do “Seguro DPVAT”; Da Inaplicabilidade Da Súmula 54, 
Do Superior Tribunal De Justiça, Para O Caso Da 
Incidência De Juros De Mora 
 

 

Ad argumentandum tantum, acaso seja considerada 
devida a verba requerida pela parte Demandante, não se pode aplicar a 
correção monetária a partir da data da ocorrência do alegado sinistro, que 
teria ensejado a respectiva indenização, uma vez que as obrigações 
decorrentes do “Seguro DPVAT” são incertas e ilíquidas e só se materializam 
após a apuração das situações fáticas e documentais apresentadas pelo 
beneficiário, através de procedimento administrativo ou judicial. 

 
Desta forma, a entidade pagadora da indenização do 

“Seguro DPVAT” paga tal benefício, não em função da obrigação jurídica 
contratual que automaticamente exsurge a partir da ocorrência do sinistro, 
mas sim, de acordo e em função da imposição que se lhe fazem as normas 
legais e regulamentares do “Sistema Nacional de Seguros Privados”, desde 
que cumprido o devido procedimento concernente ao requerimento e ao 
deferimento da dita especial indenização, razão pela qual, não há que se 
fazer retroagir a incidência de correção monetária à data do sinistro, no que 
concerne à indenização do “Seguro DPVAT” inaplicável, de toda sorte, a 
Súmula nº 54, do STJ, ao caso em apreço, como assinala a orientação 
pretoriana pátria, in verbis: 
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"CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. - Os juros 
moratórios contam-se a partir da data em que a seguradora foi 
constituída em mora para proceder ao pagamento da diferença 
pleiteada pela recorrente, ou seja, a partir de sua citação. Recurso 
especial conhecido e provido. (...)".4 (grifos apostos). 

 
Ademais, como o “Seguro DPVAT” decorre de contrato de 

adesão legalmente imposto, regido por normas próprias, não estão, 
portanto, inserido no âmbito de aplicação da Súmula 54, do Superior 
Tribunal de Justiça, segundo a qual, os juros moratórios fluem a partir do 
evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual. 

 
Nesse diapasão, incide na espécie o comando do artigo 

405, do Código Civil vigente, segundo o qual, “contam-se os juros da mora, 
nas obrigações ilíquidas, desde a citação inicial”, conforme se extrai do 
seguinte julgado: 

 
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. JUROS DE MORA E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR SI 
SÓ NÃO GERA DANO MORAL ..... Os juros de mora incidirão desde 
a citação, no percentual de 6% ao ano até a data em que entrou 
em vigor o novo Código Civil de 2002, e a partir de então, no 
percentual de 1% ao mês, a teor do disposto no artigo 406 deste 
Codex, combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN.” 5 (grifos apostos). 

 
Arremate-se, por último, que as assertivas pronunciadas 

no julgado acima transcrito acerca dos juros de mora aplicam-se, ante o 
idêntico fundamento, à correção monetária, razão pela qual, também por 
esse fundamento, a improcedência da demanda é medida que se impõe de 
plano, haja vista que, no caso em apreço, deve ser observada a disciplina 
supra-esposada para a incidência da correção monetária, considerada a 
partir da instauração da relação processual, com a constituição da mora. 

 
 

II.2.6. Do Pedido da Condenação em Honorários 
Advocatícios  

                                   
4 RESP N° 1.017.008 – SP, Relatora  Ministra Nancy Andrighi, DJ 08/02/2008. 
5TJRS. APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008363194. QUINTA CÂMARA CÍVEL. COMARCA DE PORTO ALEGRE.  
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No que concerne ao pleito de condenação da 

Demandada em honorários advocatícios, evidencia-se manifestamente 
improcedente diante do que prescreve o artigo 55, da Lei 9.099/95, no 
sentido de que “a sentença de primeiro grau não condenará o vencido em 
custa e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-
fé”. 

 
 

III - DOS REQUERIMENTOS FINAIS 
 

 

Ex positis, requer a Demandada que V. Exa. se digne a: 
 
a) acolher as preliminares suscitadas, nos termos 

aduzidos supra, de forma a que seja extinta a presente demanda sem 
resolução do mérito; 

 
b) que, acaso superadas as preliminares, do que se 

cogita, por mera eventualidade, que, em apreciando o mérito, sejam 
julgados TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pleitos indenizatórios 
formulados na peça exordial, para assim declarar ilegítima a pretensão do 
Demandante, indeferindo os pedidos lançados na inicial; 

 
c) na remota hipótese de ser considerada devida verba 

indenizatória, o que acredita, não ocorrerá, requer a realização de perícia 
pelo IML, oferecendo assim os necessários parâmetros para se aferir o 
grau de invalidez do autor, subsidiando o percentual aplicável, até o limite 
máximo indenizável, previsto na Lei 11.482/2007 e Medida Provisória 
451/2008; 

 
Ad cautelam, requer a produção de todas as provas em 

direito admitidas, tal qual a inquirição de testemunhas, depoimento 
pessoal do demandante, juntada posterior de documentos, e tudo mais que 
se fizer necessário para o deslinde do feito. 

 

Num. 29460463 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE - 25/10/2011 09:21:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=11102509215000000000028365289
Número do documento: 11102509215000000000028365289



 
 

14 

 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

Por fim, requer a Demandada que as notificações e/ou 
intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante 
expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono 
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, OAB/PB 20.111-A, sob 
pena de nulidade. 

 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
Bayeux/PB, 25 de outubro de 2011.  
 
 
SAMUEL MARQUES 
OAB/PB 20.111-A 
 
DARLAN SANTOS NOBRE 
OAB/PB 16.083-B 
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  Documento 01 
Procuração e 

Substabelecimento 
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Documento 02 
Tabela Anexa a Lei 

11.945/2009 
ANEXO 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 
inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos 
ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma 
das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 
25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da 
mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Num. 29460463 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE - 25/10/2011 09:21:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=11102509215000000000028365289
Número do documento: 11102509215000000000028365289



 

Num. 29460464 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSIVALDO DE OLIVEIRA COSTA - 25/10/2011 11:24:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=11102511273900000000028365290
Número do documento: 11102511273900000000028365290



 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito do Juizado Especial 

Misto da Comarca de Bayeux - PB 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°075.2011.967.446-5 

 

 

 

 

 

 

  EMERSON DE ARAÚJO SOUZA, já devidamente 

qualificado nos autos em epigrafe vem à ilustre presença de 

V.Exa. expor e ao final requerer; 

 

  Conforme se depreende a parte autora vem a 

presença de V.Exa requerer a juntada de atestado médico (em 

anexo)em face do não comparecimento a audiência de 

conciliação; 

 

   Assim requer a V.Exa que seja designada uma nova 

audiência, por ser de direito e mais lidima Justiça! 

 

 

Nestes Termos 

Pede deferimento. 

 

 

 

     Bayeux-PB,26 de outubro de 2011. 

 

 

 

 

 

Gleydson S. Pedrosa Batista 

Advogado OAB/PB n° 13.382 
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Exmo. Sr. Juiz de Direito do Juizado Misto da Comarca de Bayeux/PB 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 075.2011.967.446-5 
 
 
Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A., já devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que lhe move Emerson de Araújo Souza, vem 
respeitosamente, por seus advogados ao final assinados, requerer a RETIFICAÇÃO do 

número DOS AUTOS e na CONTESTAÇÃO, onde lê-se 200.2011.967.446-5, leia-se 
075.2011.967.446-5, apresentado na CONTESTAÇÃO. 

 

 
 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Bayeux/PB, 24 de novembro de 2011. 
 
 
SAMUEL MARQUES  
OAB/PB 20.111 – A 
 
DARLAN SANTOS NOBRE 
OAB/PB 16.083-B 
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Vistos, etc.
 
A petição e doc. do evento 25 explica o não comparecimento do promovente satisfatoriamente.
 
Designe-se audiência de conciliação e prossiga-se no rito da LJE.
 
Bayeux, 5 de dezembro de 2011.
 
Euler Jansen - Juiz de Direito Substituto
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Certifico e dou fé para que sejam expedidos os mandados de citação. 
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05/12/2011 15:37

Citação

 

 

 

 Tipo de documento: Citação

 Descrição do documento: Citação

 Id: 29460470

 Data da assinatura: 05/12/2011

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 

Num. 29460470 - Pág. 1



 

Certifico e dou fé que intimei o advogado da parte ré para comparecer à Audiência de Conciliação
no dia 14 de dezembro de 2011, às 09h45min. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

J U I Z A D O  E S P E C I A L  C Í V E L  E  C R I M I N A L

C O M A R C A  D E  B A Y E U X

PROCESSO: 075.2011.967.446-5.
PROMOVENTE : EMERSON DE ARAÚJO SOUZA. 
PROMOVIDO:      MAPFRE SEGUROS VERA CRUZ SEGURADORA.

SENTENÇA

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT.  INVALIDEZ  PERMANENTE.  LEI  Nº 
11.945/2009.  ALTERAÇÕES  NA  LEI  Nº  6.194/74. 
PROCEDÊNCIA. 
- Atualmente, a Lei nº 11.945/2009 fixou os valores das  
indenizações  do  seguro  obrigatório  de  danos  pessoais  
causados por veículos automotores, alterando os artigos  
da Lei nº 6.194/74. 
- Comprovada a invalidez do Promovente, o mesmo faz  
juz  à  verba  pleiteada,  desde  que  dentro  dos  novos  
parâmetros  estabelecidos  pelo  diploma  quer  regula  a  
matéria. 

Vistos, etc. 

Dispensado o relatório (Lei nº 9.099/95, art. 38).

Cuida-se de indenização de danos pessoais decorrentes de acidente de 

trânsito  (Seguro  Obrigatório  –  DPVAT).   O  Promovente  pugna  pela  indenização  no 

importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
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DAS PRELIMINARES

Alegou  a  Demandada  a  carência  da  ação  por  falta  de 

interesse  de  agir,  pois,  o  Demandante  não  teria  esgotado  a  via 

administrativa.  

Tal  argumentação  não  merece  acolhimento,  posto  que  a 

Constituição  Federal  de  1988,  em  seu  art.  5º,  XXXV,  prevê  que  a  lei  não 

excluirá  da  apreciação  do  Poder  Judiciário  lesão  ou  ameaça  a  direito.  A 

ação  não  resta  prejudicada  pelo  fato  do  autor  não  ter  pleiteado 

administrativamente o valor da indenização.

Observa-se  que  o  preceito  constitucional  não  obriga  o 

esgotamento das  vias  administrativas  para então buscar  o  Poder Judiciário,  

sendo  plenamente  possível  pleitear  judicialmente  antes  de  qualquer 

procedimento  administrativo.  Nesse  sentir,  ensina  Alexandre  de  Morais 1: 

“A  Constituição  de  1988,  diferentemente  da  anterior,  afastou  a  

necessidade  da  chamada  jurisdição  condicionada  ou  instância  

administrativa de  curso  forçado,  pois  já  se  decidiu pela  inexigibilidade de  

exaurimento  das  vias  administrativas  para  obter-se  o  provimento  

judicial.”

Nestes termos, não acolho a preliminar ventilada.

No  tocante  à  Incompetência  deste  Juízo  em  face  da 

necessidade  de  produção  de  prova  pericial ,  rejeito  a  mesma  em  virtude  da 

existência de Laudo Traumatológico emitido pelo DML (Evento nº 46).

Sustenta  a  Promovida  a  substituição  do  pólo  passivo  da 

demanda.  Aduz,  em  suma,  que  a  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS 

DO  SEGURO  DPVAT  S/A  é  responsável  pela  garantia  do  pagamento  das 

indenizações decorrentes do referido seguro.

Entendo que tal preliminar não merece acolhida.

1 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 19.ed. São Paulo: Atlas, 2006.
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Na  cobrança  de  seguro  DPVAT,  qualquer  seguradora  responde  pelo 

pagamento  da  indenização  em  virtude  do  seguro  obrigatório,  pois  a  responsabilidade 

decorre  do  próprio  sistema  legal  de  proteção,  havendo,  inclusive,  um  consórcio  de 

seguradoras que gerencia a distribuição dos fundos destinados ao pagamento do DPVAT. 

Daí poder o beneficiário exigir de qualquer uma das integrantes do referido convênio o 

cumprimento da obrigação. Neste sentido: 

“ILEGITIMIDADE  "AD  CAUSAM"  -  SEGURO 
OBRIGATÓRIO. Obrigação de indenizar da seguradora 
que  resultou  do  fato  de  participar  do  convênio  do 
DPVAT  -  Autores  que  podiam  escolher  qualquer 
seguradora  conveniada  para  demandar  o  pagamento 
do seguro obrigatório - Legitimidade da ré para figurar 
no pólo passivo da ação.
Recurso desprovido.”2

Rejeito,  portanto,  a preliminar suscitada.  

 

DO MÉRITO

A  teor  do  3º  Quesito  do  “Laudo  Traumatológico”  acostado 

no Evento nº 46,  o acidente  de trânsito  que vitimou o Demandante  resultou 

debilidade de membro superior esquerdo.   

Com  o  advento  da  Lei  nº  11.482/2007,  a  Lei  nº  6.194/74, 

que  dispõe  sobre  o  seguro  obrigatório  de  danos  pessoais  causados  por  

veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua  carga,  a  pessoas 

transportadas  ou não,  passou a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido  no  art.  2º  desta  Lei  compreendem 
as indenizações por morte, invalidez permanente 
e  despesas  de  assistência  médica  e 
suplementares,  nos  valores  que  se  seguem,  por 
pessoa vitimada:
a) (revovada)
b) (revogada)
c) (revogada)
I – (omissis)

2 Processo nº 1173583-0, 4ª Câmara do 1º TACiv/SP, Rel. José Marcos Marrone. j. 15.10.2003
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II  –  até  13.500,00   (treze  mil  e  quinhentos 
reais)  –  no  caso  de  invalidez  permanente;” 
(Grifo nosso).

Impende  frisar,  todavia,  que  a  Lei  nº  11.945/2009 

acrescentou  uma  tabela  ao  referido  artigo,  na  qual,  são  discriminados 

percentuais  relativos ao valor acima mencionado.

Consoante  a  citada  tabela  (Evento  nº 15),  o  Autor  faz  jus  ao 

montante de 70% do valor de R$ 13.500,00 (treze mil  e quinhentos reais).

Face  ao  exposto,  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  O 

PEDIDO, para  condenar  a  Promovida  ao  pagamento  de  R$  9.450,00  (nove  mil, 

quatrocentos e cinquenta reais), em favor do Autor, acrescido de juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (CPC, art. 219) e correção monetária pelo INPC, 

a partir do evento danoso3.

Sem custas e sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55).

Decisão sujeita ao crivo do Juiz Togado (Lei nº 9.099/95, art. 40).

Bayeux (PB), 04  de junho de 2012.

CRISTINA DE ALMEIDA CORREIA
Juíza Leiga

3Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, Processo nº 029.1997.000028-6/001, Relator: DES. MANOEL SOARES 
MONTEIRO, Ano: 2006, Data Julgamento: 31/8/2006, Data de Publicação: 5/9/2006, Natureza: APELACAO CIVEL, 
Orgão Julgador: 1ª Câmara Cível, Origem: Cruz do Espírito Santo. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
JUIZADO ESPECIAL MISTO DA COMARCA DE BAYEUX-PB

SENTENÇA

JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL.  DECISÃO 
APRESENTADA  PELO  JUIZ  LEIGO. 
HOMOLOGAÇÃO.  APLICABILIDADE  DO 
ARTIGO 40 DA LEI Nº 9099/95.

A decisão do Juiz Leigo quando adequada à Lei e aos 
fatos constantes dos autos deve ser homologada pelo 
Juiz Togado.

Vistos, etc.

Face à  permissibilidade contida no art.  38,  “caput”,  da Lei  n.  9.099/95, 
deixo de apresentar o relatório.

Dispõe o art.  40 da LJE - “O Juiz Leigo que tiver  dirigido a instrução 
proferirá  sua  decisão  e  imediatamente  submeterá  ao  Juiz  Togado,  que  poderá  homologá-la, 
proferir  outra  em  substituição  ou,  antes  de  se  manifestar,  determinar  a  realização  de  atos 
probatórios indispensáveis”. 

Com efeito, HOMOLOGO por sentença a decisão apresentada pelo Juiz 
Leigo,  por  se  adequar  perfeitamente  a  matéria  contida  nos  autos  e  ser  condizente  com  o 
ordenamento jurídico e seus preceitos fundamentais, surtindo esta os  seus  jurídicos  e  legais 
efeitos, podendo a sentença constituir-se em título executivo judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Conceição de Lourdes M. B. Cordeiro
Juíza de Direito

Substituta 
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CERTIDÃO

                                                      Publicação e intimação de sentença.               
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��������.���������������������	������������������9��� eAQQA�HLCLa�EDCD�fMQFINIJD�D�DPOIJDghL�IECIQFIEFD�NAIFD�PAOL�B_�QAEFAEgD�AEFBA�LQ�JLEJAIFLQ�CA�IEiDOICAj�PABHDEAEFA�PDBJIDO�A�FLFDOa�L�kMA�JLEFBDBID�D�fMBIQPBMClEJID�CLHIEDEFAa�D�CLMFBIEDa�A�D�HAOmLB�IEFABPBAFDghL�CD�OAIa�BDjhL�PAOD�kMDO�CAiA�QAB�CDCL�PBLiIHAEFL�D�AQFA�BAJMBQL_��!����������������	�����������;�
�����������������������������.�������
���&��������$��.��������n��	�
��o-��������������������������o���	-���)���
Num. 29460481 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE - 31/07/2012 10:26:12

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=12073110250400000000028365307
Número do documento: 12073110250400000000028365307



� ����������	��
���
�������	���������������������
�
�����������	�����������������������������������

� �������!	���������������������������������� ����������������	�� �����	��"��	#$%#&$'�	($)'���*������+,-��.��� ��������� ��
����������/--���"��+����0���-�����.���
�	���1�"����	����������
���	���� �����	��1����
���*������0������*����1�
� ��������2���"��*����
��������	��+�.��� �������1����3������ �����
���������������*����1� 4���	�����
� �����
������� ������������
���*������0��&56#$78#��#%($9:��97#%&';��<(5=')#56'=:�5'9�';>5#'9�?'?�#�?%?�=:�7#$)&99&@:�%:596&6(%&:5';��%:56$'��%A$=B:�(5C5&)#�=:�	$&D(5';�=#��(96&E'�=:��96'=:�=#�"'6:�*$:99:�=:��(;�+�#;���#9�����������"�����"�������"����4�.��'99&)�#)#56'=:�+#��	��<;9���F�0�F,.1���*��������	���� ����	��� ��������"����������*G� ������
������F��0���������	���������
����������
����� ����*����������
������������������������
��������"����	�����H��,�/��������4����I��������� �	2 �������� �������� ��
"��	����������������#96'5=:�=#):596$'=:�J(#�:�'(6:$�6#@#�#K6$'>=:�:�D'E:��=#%:$$#56#�=#�'%&=#56#�=#�6$C59&6:��6#)�'�$L�:�=#@#$�=#�7'M'$�'�&5=#5&N'EB:�$#;'6&@'�O�&5@';&=#N������:�):)#56:�=:�%P;%(;:�='�&5=#5&N'EB:��5B:�9#�=&96&5M(#�&5@';&=#N�7#$)'5#56#�6:6';�=#�7'$%&';��9#5=:�=#@&=:�:�@';:$�&56#M$';�=#��H��,�/������7'$'�')D'9�'9�Q&7A6#9#9��()'�@#N�J(#�:�'$6��,��='�
#&����F��0������':�'6$&D(&$�:�@';:$�7'$'�%'='�6&7:�=#�='5:��5:�%'9:�=#�&5@';&=#N�7#$)'5#56#��5B:�=#(�$#;#@C5%&'�':�M$'(�=#�%:)7$:)#6&)#56:�=:�)#)D$:��,���9�R($:9�=#�):$'�&5%&=#)�'�7'$6&$�='�%&6'EB:�@P;&='�#�'�%:$$#EB:�):5#6P$&'�7#;:��*�"��'�%:56'$�='�='6'�=:�#<#6&@:�7$#R(>N:��F���9�Q:5:$P$&:9�'=@:%'6>%&:9�=#@#)�9#$�<&K'=:9��;#@'5=:�9#�#)�%:56'�:�6$'D';Q:�=#9#5@:;@&=:�7#;:�%'(9>=&%:��'�%:)7;#K&='=#�='�%'(9'�#�:�6#)7:�=#�6$')&6'EB:�=:�<#&6:������4:(@#�'�&56#$7:9&EB:�=#��)D'$M:9�=#��#%;'$'EB:�+#��	��<;9����,0��F.��J(#�<:$')�$#R#&6'=:9�+#��	��<;9���,�0�,/.��,����9�$'N8#9�$#%($9'&9�&5=&%')�@&:;'EB:�=:�'$6��,�������='�
#&�5��-���F0�F�S�%:)�$#='EB:�='='�7#;'�
#&�5�����F��0������';L)�=#�=&99>=&:�R($&97$(=#5%&';��9(96#56'5=:��#)�9>56#9#��'�5#%#99&='=#�=#�9#$�:D9#$@'='�'�7$:7:$%&:5';&='=#�#56$#�:�M$'(�='�;#9B:�#�:�@';:$�='�&5=#5&N'EB:��F����#)�J(#�<:99#)�:<#$#%&='9�%:56$'$$'N8#9�+#��	��<;9����-.��:�$#%($9:�<:&�'=)&6&=:�+#��	��<;9�����0���.��@&5=:�:9�'(6:9�'�#96#�	$&D(5';��
Num. 29460481 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE - 31/07/2012 10:26:12

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=12073110250400000000028365307
Número do documento: 12073110250400000000028365307



� ����������	�
�����
�������������������
�
�������������
��������
���
��������������������������������������������
��������������������������������� ����
�����������
�����!
��"����#�������$������������������$�������������%�
#������&�
� ����
�
�����������������������
����
'�(���������������
�����
�!��
��'�����������������)��#������������������(�����
��*���������+,��-#-�����.�
����&�/01231����������(�������������4��
���5��!
�	�
�����+1626&�7����������������.�
����//�189263:��������!��������
����
'�(�������������)��;�/+��66�66�7���'���
������
�����������
�:�����!
��������
��������������16������
����<�
��������!
���������$
���(��������
����3�
�5�������!�'�����!����������,��=��,���������
����
��������$���7��������(�������������.�
����8�11/209:����>�-��
���
������)�
�����$���������
��
(��������
���������#)�������
�
�����������*����<�
���������<��
����������������������
��������$�������!
������������
�������������������������������'���)�
�������!������
�������!��������������������������������
�������#������������
(*���$���
�������$���������
�����������������������������
(*�������
��*�����������������#���������
�������������#���������������
�
��(���
�������
�������������(���-�8�
�������������
�����������
����������$���������
����
�
!����������������
���������$
�����������#�����������������
�
�����?
������!��������
����
'�(�������
�!��
��'������������������������������16������
����<�
����������$
���(��������
��������)��;�/+��66�66�7���'���
������
�����������
�:���������(��������������������
�
�����������
������������������*��������������
�
����������������������������������$�������
������
����������$��������
?����
���������'�������?��������������*���������������
��������������
!����������(���
����
'��	�
���0�
�@�����!��
����'������������������*���������������
�
�����������A���
�����4)�
���.�$���������������������������������������
����
'�(����
!���������������$������������������
���$�����
��������������������$�������
������
����������
���
��������������
���������$�
��������$����>�BC�BD��� CA4 @%B.��BC�BD��E �A@F%�G4 @%���� �G�F�� F5 �AB.��BGFH@�AB�E �DA�.BIJ��B��B�%AC���+��E���KEAC��E �5��� FF���ADA.��E5DB%��F CG����L�ACB%K�A���A@DB.AE M�5 �4B@ @% ��5 �N�AB�4�EA�B��B5G�BIJ��E��C�BG�EB�. FJ��F�O�AEB��5BCB4 @%��5��5���A�@B.�E��F CG����5� � E @% F��E �AFJ��BC�BDBEB�4B@%AEB��A45��DA4 @%���A�
�A��?
������
��������������
���������������(�����������������������	�������#��$�����������
�������!
�����������
$���+������	�
$�����
Num. 29460481 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE - 31/07/2012 10:26:12

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=12073110250400000000028365307
Número do documento: 12073110250400000000028365307



� �����������	
	���
�����������	����������������������������������	������������������	������������������������������������������	�
��	��������	�������������������������� �!"#���
�������
������������	
���������	����	�������������������������"���
	�������$���������������������������%	��������������	&'���������(�	�����������	���������	����	��&���)�����	�
��	�������	��������������������	��*����������	�����+����������
������
�������������	������,��	������-������������	�������������������	����.����/0������������������"���
��-��	�������	����
	����)"�-�����"��1�233�45678#��-����8	���/� 9���:�9�#��� ;��6�6�11*<���!�=����->��//?"=��-��?-/>��/����"=�� �!"#���9!"=� �@���-8"9�9#���"-��"=���"A"8�9#>��->�>-��>9"=� >�/�A?->���>//�:�=� " ���#":�="��"-"��B=�?=>� ���9!"=� �@��/"=B-�>�8C9�8>���D?�!"=E9��"��-��?-/>�9F>��>9G��� >����������������	�
��	��������	�������������������������� �!"#���
�������	�����������
������������	
���������	����	����������"��+��������������������������	�
��	����������	�����������������������+	��������+����������$������(�	�����������	������������������-��������������%��	����)-����1�11H�I157-/��-����8	���"= �-��"//"-�9G>�;?9�>-�� ;��21�3�4H*������	���J�-����H15�5667/���-����8	����"?=>� ��#"-/>�/"9/�!�-�9>�� ;��K1�2�11<�-����1�141�6.K7-/��-��L��8	�L��9"9�M�"9 -�AG��� ;��1I�11�14<�"��1�224�23K7�-��-����8	���;>F>�>#B!�>� ��9>->9G"�� ;��6�11�14<�-����1�K42�K157�-��-����8	���8"//"8��?M� "�� ;��K3�14�14<�"��1�251�HI378#��-����8	���!"/�>� �=="�A�?/#�9"�) �/�8:"-A" >-��>9!>�" >� >�#;7-/*�� ;��K6�14�14<�"��1�1I6�HH57-;��-����8	���=?�/�N�=����/"=>8F>�� ;��6�2�14��14���"����	������$�������������-����1�141�6.K7-/��-�������������8	�L��9"9�M�"9 -�AG��� ;��K6�11�14�����	�	���������
(�	�������	�	��&����������������������������������%��9��	��������/���������	
��������9/�����������&����������	��������	����	��&���������������������&���������������	�����	�� �!"#������	���&'������	�
��	��������	����"�
���������	�����	��������������������	����J�>����������������������
����������������������������������������	����������	�	��������������������	����	��&'�������%	�����������	�
��	����������������������������	������������%��9��	��������/���������	
��������	����������	�������	�	�������=�	��
����������������	��������	�	��&����������������������������������
	���&�������������������>�
������9/��������	�����������������������������	�	�������=�	�����
���������������������������	��������������	�������	�	�������>����������������������������������������������	����	+���
�����	����	��&������(���������������	���������������������%	����������
Num. 29460481 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE - 31/07/2012 10:26:12

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=12073110250400000000028365307
Número do documento: 12073110250400000000028365307



� �����������	�
����
�����������������������
�����������������������
�������������������������
�������������������������������������������	�
����
������������������������
���������������
�����������������������������������
��� �
�����!���������"����������������#���	�$�����������%�&�'�����&��(	
)*	+,-./0��'�
	�/��	�123$�451365�$&17/87��92&'0&�02'/&��:;��(*	<	((=�&�'�����&��(	
)>	+++?6'��'�
@	�/��@	�/&'3&�3$&A51�B&117003��92&'0&�02'/&��:;��C,	<	((=�&'5���
-	-(-?$D��'�
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 
ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE BAYEUX- ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

PROCESSO Nº. 075.2011.967.446-5 

 

    EMERSON DE ARAUJO SOUZA, já qualificado no 
âmbito dos autos acima grafado que move em face da MAPFRE 
SEGUROS/ VERA CRUZ SEGURADORA , vem, com o devido respeito, 
perante Vossa Excelência, apresentar CONTRA – RAZÕES, ao augusto 
Recurso Inominado interposto pela parte ré que ataca a respeitável 
sentença de fls., dos presentes autos, requerendo a remessa do presente 
ao Órgão "ad quem", com as razões inclusas.  

   Inicialmente que Vossa Excelência, continue lhe 
concedendo os benefícios da justiça gratuita, de acordo com a Lei nº. 
1050/50 c/c art. 5º, inciso LXXIV da CF e demais dispositivos 
infraconstitucionais, no momento, sem condições nenhuma de arcar com 
as custas e demais despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio 
e da sua família. 

Pede e espera deferimento 

 

João Pessoa-PB, 31 de julho de 2012. 

 

GLEYDSON S. PEDROSA BATISTA 

ADVOGADO OAB/PB Nº13.382 
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À COLENDA   TURMA RECURSAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/PB 

 

 

 

Processo nº. 075.2011.967.446-5 

 

 

 

AÇÃO COBRANÇA SEGURO DPVAT  

 

APELANTE: MAPFRE SEGUROS/ VERA CRUZ SEGURADORA  

APELADO: EMERSON DE ARAUJO SOUZA 

 

COLENDA TURMA JULGADORA: 

 

ILUSTRE RELATOR 

 

   Trata-se de CONTRA-RAZÕES em sede de recurso 

que desafia a r. sentença julgada PARCIALMENTE PROCEDENTE contra a 

ré em ação para cobrar o seguro DPVAT, conforme fls.;  
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   Sofreu acidente de trânsito conforme documentos 

declinados, laudo médico, boletim de ocorrência policial, fazendo jus ao 

seguro DPVAT, que na presente demanda chega ao valor de R$ 

13.500,00(treze mil e quinhentos reais), nos casos de invalidez 

permanente; 

   Preliminarmente, requer a essa Augusta Turma 

Recursal que inadmita o presente Recurso Inominado, haja vista em sua 

fundamentação fática a parte ré contraria totalmente os fatos e elementos 

acostados na inicial, data vênia, circunstância que torna o presente 

recurso descabido preliminarmente, e ainda traz a esta Egrégia Turma as 

mesmas preliminares apresentadas em sede de contestação, indeferidas 

conforme r. sentença; 

   Em sede de preliminar alegou a incompetência do 

juizado especial em razão da necessidade de produzir prova pericial, 

porém, não diz que tipo de prova é necessário se produzir, apenas, fala-se 

em suposto grau de invalidez sem nenhum argumento factível, tentativa 

de não pagar o que permite à Lei ao humilde autor! 

   E ainda, preliminar de carência da ação e falta de 

interesse processual, ilegitimidade passiva ad causam alegando não ter 

efetuado nenhum tipo de pagamento a parte autora; 

   O MM Juiz a quo acertadamente na r. sentença não 

reconheceu tais preliminares “ad causam”; 

   Falta ao recurso interposto pela mega empresa 

seguradora ora ré, data máxima vênia, fundamentos que permitam 

reforma da r. sentença senão, vejamos: 
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   A r. sentença de fls., não merece ser reformada, 

devendo ser mantida incólume, porque, atendeu a todos os requisitos 

previsto na Lei processual que vige e em obediência ao que foi carreado 

para os autos, em todo o processo de conhecimento; 

   Em recente julgado da quarta Câmara Cível do 

Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, o relator Desembargador Abraham 

Lincoln da Cunha Ramos decidiu dessa forma: 

“CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA INDENIZATÓRIA 

DE SEGURO DPVAT – ACIDENTE DE TRANSITO – VEICULO 

IDENTIFICADO – NEGATIVA DE PAGAMENTO DO VALOR PELA 

SEGURADORA/APELANTE –PROVA ROBUSTA – LEI 8.441/92 

POSTERIOR A DATA DO SINISTRO – IRRELEVÂNCIA – VERBA 

INDENIZATÓRIA DEVIDA – INDEXAÇÃO PELO SALÁRIO MÍNIMO –

POSSIBILIDADE – APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

DE MORA – DESPROVIMENTO.(TJPB -AC Nº 2003.008805-6 – Rel. 

Des. Abraham Lincoln Da Cunha Ramos - J.09.03.2004)” 

   Assim, a humilde autora procurou o Poder Judiciário 

quando se sentir lesada ou ameaçada nos seus direitos conforme 

preceitua a Constituição Federal de 1988 em seu art. 5º inciso XXXV; 

 

C.F.- ART. 5º, XXXV “a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito 
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   O recorrido faz jus ao Seguro DPVAT, vez que a Lei 

6.194/74, determina reparação como no presente caso no importe de 40 

(quarenta), salários mínimos; 

   Alega a mega seguradora ré que houve vinculação 

do salário mínimo na fixação do quantum; 

   Ora Excelência, isto não ocorreu vez que o salário 

não foi usado como índice de reajuste, e sim na fixação do valor da 

indenização utilizando-se de critérios legais não se vislumbrando a 

incompatibilidade da Lei n. 6.194/74 com outras que vedam o uso do 

salário como parâmetro de correção monetária;  

   Quanto ao posicionamento jurisprudencial, as 

decisões dos nossos tribunais já se firmaram no entendimento dominante, 

abaixo: 

“CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTITATIVO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. 

LEI N. 6.194/74. O valor de cobertura do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil do veiculo automotor (DPVAT) é de quarenta 

salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, 

não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo 

incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e 

aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de 

correção monetária.”(STJ – RESP 153209 – Rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito)  

   As inverdades da fundamentação do recurso são tão 

frágeis que extrapolam aos fatos e atingem até a capacidade de julgar do 

órgão “a quo”;  
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   Da análise detida e minuciosa dos autos 

especialmente a composição do capital social da parte ré, só é possível 

com a ajuda de uma lupa por que as letras são minúsculas pode-se 

facilmente perceber que o capital social subscrito no Estatuto Social da 

mega empresa ré chega ao enorme montante financeiro de R$ 

151.513.495,39 (cento e cinqüenta e um milhões, quinhentos e treze mil 

quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e nove centavos); 

 

   Entretanto, pelos inúmeros recursos da Lei 

processual que vige a mega empresa ré se nega a pagar o irrisório valor 

da condenação que em termos percentuais representa apenas 

0,00006864 %, do capital social da ré, venia máxima, uma gota no 

oceano, situação a configurar a falta de respeito para com a parte autora 

uma humilde cidadão; 

   Dessa forma, requer a parte apelada de Vossas 

Excelências que mantenham a r. sentença, fls., que foi homologada pelo 

MM. Juiz Togado, em todos os seus termos, condenando a MAPFRE 

SEGUROS/ VERA CRUZ SEGURADORA , a pagar o irrisório valor de R$ 

9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), e ainda em 

honorários de sucumbência arbitrados em 20% da condenação, valores 

corrigidos pela contadoria judiciária a partir da data da citação, correção 

monetária e juros de mora, por ser medida de direito e mais cristalina 

justiça. Justiça! 
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Nestes termos 

Pede e espera deferimento. 

 

 

 

João Pessoa-PB, 31 de julho de 2012. 

 

 

 

GLEYDSON S PEDROSA BATISTA 

ADVOGADO OAB/PB Nº13.382 
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CERTIDÃO

Certifico que faço os autos conclusos. Dou fé.

Raquel Dantas de Melo
    Técnica Judiciário
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Vistos, etc...
 
 
 
Recebo o recurso.
 
Subam os autos a Turma Recursal.
 
Conceição de Lourdes M. B. Cordeiro
 
Juiza de Direito Substituta
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                    Certifico que nesta data remeto os autos á Turma Recursal.
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Peço dia. 
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ESTADO DA PARAÍBA  
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS MISTAS DA CAPITAL

CERTIDÃO/REMESSA

             Certifico e dou fé, para que produzam os seus 
jurídicos e legais efeitos, que a decisão proferida nos presentes autos quando da 
realização da Sessão de Julgamento - conforme Súmula “certidão de julgamento”, 
transitou em julgado, decisão esta transcrita e publicada em Sessão de Julgamento 
com observância ao texto implícito no enunciado  85  do FONAJE, que giza:  -  “O 
prazo  para  recorrer  da  decisão  de  Turma  Recursal  fluirá  da  data  do 
julgamento” c/c o artigo 19 - “As intimações serão feitas na forma prevista para 
citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação” e “ § 1º Dos atos 
praticados  na  audiência,  considerar-se-ão  desde  logo  cientes  as  partes” e 
ainda,  art. 45 - “As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento”. 
ambos da Lei 9.099/95. Razão pela qual os remeto ao Juizado Especial de Origem. 

  Secretaria das  Turmas Recursais Mistas da Capital
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Vistos, etc...

Intime-se a parte autora, para requerer o que de direito, em cinco dias.

Conceição de Lourdes M. B. Cordeiro

Juiza de Direito Substituta
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Intimação autor. Prazo 5 dias. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL MISTO DA COMARCA DE BAYEUX/PB 

   

 

 

 

 

Referência: Execução de Sentença 

Processo: 075.2011.967.446-5 

 

 

        EMERSON DE ARAUJO SOUZA, já qualificado nos autos 

em epígrafe, por intermédio de seu advogado que abaixo subscreve, vem, 

perante Vossa Excelência,expor e ao final requerer: 

        O exeqüente vem à presença ilustre de Vossa Excelência 

apresentar a planilha do débito do valor decorrente da decisão judicial já 

transitada em julgado, exarado por este Douto Juízo conforme r. 

sentença fls. na qual fora julgada procedente, que importa no valor de R$ 

14.254,44 (quatorze mil duzentos e ciquenta e quatro reais e 

quarenta e quatro centavos) devidamente atualizado conforme planilha 

em anexo, referente a Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT; 

Postulação 

   Posto assim, com respeito REQUER que Vossa Excelência se 

digne em determinar a penhora on-line das contas da executada no 

âmbito do BANCO CENTRAL DO BRASIL do total da execução acima 
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ventilado contra MAPFRE SEGUROS/ VERA CRUZ SEGURADORA inscrita no 

CNPJ sob o nº. 61.074.175/0001-38, para garantir o valor total da 

execução. Por ser de direito e mais lídima Justiça. 

 

 

Termos pelos quais pede DEFERIMENTO. 

 

 

Bayeux-PB, 13 de setembro de 2012. 

 

 

 

 

 

 

GLEYDSON S. PEDROSA BATISTA 

ADVOGADO OAB/PB N° 13.382 
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Cálculo de Atualização Monetária para simples verificação 

 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA (dd/mm/aaaa) RESULTADO DO CALCULO (em Real) 

Data Inicial....: 07/11/2011  Total R$              14.254,44  
 

Data Término.: 13/09/2012   Índices: INPC 

    

PRINCIPAL (moeda da época - nnnnnn,nn) PRINCIPAL (atualizado em Real) 

Valor............: 9.450,00  Valor R$           9.817,11  
 

    

ACESSÓRIOS (percentual - nn,nnnn) ACESSÓRIOS (atualizado em Real) 

Juros (am).....: 
1

 % Valor dos Juros R$ 981.71 
 

Multa............: 
10

 % Valor da Multa R$   1.079,88  
 

Advogado.......   20         % Valor dos Honorários R$   2.375,74                 
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Cálculo de Atualização Monetária para simples verificação 

Correção a partir de Março/1965 

INPC atualizado até Abril/2009 

________________________________________ 
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CERTIDÃO

Certifico que nesta data, fiz os presentes autos conclusos.

Analista Judiciária

Num. 29460493 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULA ANDREA CORREIA DE ANDRADE - 17/09/2012 11:54:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=12091711550000000000028365319
Número do documento: 12091711550000000000028365319



 

Vistos, etc...

Segue comprovante de protocolamento de penhora on line, sob número  20120002165923. 
Aguarde-se prazo de 48 horas, para comprovação da medida.

Conceição de Lourdes M. B. Cordeiro

Juiza de Direito Substituta
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Exmo. Sr. Juiz de Direito da  Juizado Especial Misto de Bayeux/PB 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 075.2011.967.446-5 

 

Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que lhe 

move Emerson de Araujo Souza, por seus advogados ao final assinados, vem, 

respeitosamente, perante V. Exa, requerer a juntada do comprovante de 

pagamento de condenação, devendo ser liberado o valor disponível por meio do 

competente alvará. Após o respectivo recebimento de valores, requer o 

arquivamento do feito com baixa na distribuição. 

 
Nestes termos, 

Pede Deferimento. 
João Pessoa/PB, 19 de setembro de 2012. 

 

 

SAMUEL MARQUES 

OAB/PB 20.111 - A 
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Vistos, etc...

Segue protocolo de transferência, aguarde-se prazo de embargos. Transcorrido prazo sem protesto, 
expeça-se alvará, baixa na distribuição e arquive-se.

Conceição de Lourdes M. B. Cordeiro

Juiza de Direito Substituta
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EXCELENTÍSSIMO (A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 
MISTO DA COMARCA DE BAYEUX- PB 

 

 

Processo n° 075.2011.967.446-5 

 

 

EMERSON DE ARAUJO SOUZA, já qualificado nos autos 
do processo acima epigrafado, por seu advogado que a esta 

subscreve, com reverência vem a Vossa Excelência requerer: 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ LIBERATÓRIO 

pelos fatos e fundamentos que passa a delinear: 

 

O PROMOVIDO DEPOSITOU O VALOR REFERENTE À CONDENAÇÃO CONFORME 
DEPÓSITO JUDICIAL JUNTO AOS AUTOS 

 

Posto assim, com respeito REQUER que Vossa Excelência se digne 

em determinar a EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ LIBERATÓRIO do valor depositado, 
separando o valor da sucumbência de 20% ao advogado do autor sobre o valor da 
condenação que importa no valor de R$ 2.896,40 (dois mil oitocentos e noventa e seis 
reais e quarenta centavos) para que possa, junto à instituição bancária levantar os valores 
que lá se encontram, dando por satisfeita e cumprida à obrigação. POR SER DE JUSTIÇA E 

DE DIREITO. 

 

Termos pelos quais pede DEFERIMENTO. 

Bayeux-PB, 25 de setembro de 2012. 

 

GLEYDSON S PEDROSA BATISTA 

                                          Advogado - OAB/PB Nº 13.382 
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Autos ao MM. Juiz de Direito. 
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DESPACHO:
 

Informe a escrivania, por certidão, se a parte executada foi
intimada para oferecer embargos à execução.

 Nilson B. do Nascimento
        Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 
MISTO DA COMARCA DE BAYEUX- PB 

 

 

Processo n° 075.2011.967.446-5 

 

 

EMERSON DE ARAUJO SOUZA, já qualificado nos autos 
do processo acima epigrafado, por seu advogado que a esta 

subscreve, com reverência vem a Vossa Excelência requerer: 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ LIBERATÓRIO 

pelos fatos e fundamentos que passa a delinear: 

 

O PROMOVIDO DEPOSITOU O VALOR REFERENTE À CONDENAÇÃO CONFORME 
DEPÓSITO JUDICIAL JUNTO AOS AUTOS NO EVENTO DE N° 77 

 

Posto assim, com respeito REQUER que Vossa Excelência se digne 

em determinar a EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ LIBERATÓRIO do valor depositado, 
separando o valor da sucumbência de 20% ao advogado do autor sobre o valor da 
condenação que importa no valor de R$ 2.896,40 (dois mil oitocentos e noventa e seis 
reais e quarenta centavos) para que possa, junto à instituição bancária levantar os valores 
que lá se encontram, dando por satisfeita e cumprida à obrigação. POR SER DE JUSTIÇA E 

DE DIREITO. 

 

Termos pelos quais pede DEFERIMENTO. 

Bayeux-PB, 06 de dezembro de 2012. 

 

GLEYDSON S PEDROSA BATISTA 

                                          Advogado - OAB/PB Nº 13.382 
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                 Certifico que a parte promovida não foi intimada da penhora on line, no entanto, houve
pagamento espontâneo por parte da mesma, conforme petição evento nº. 77 e no evento nº. 85,
o promovente pede a liberação desse pagamento, motivo pelo qual remeto os autos para
conclusão.
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                   Certifico que nesta data faço os autos conclusos ao MM. Juiz de Direito.
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DESPACHO:
 
Considerando que a parte executada reconheceu a procedência da execução, uma
vez que efetuou o pagamento do valor da condenação (evento 77), certifique-se o
decurso do prazo para a apresentação dos embargos à execução, e, após, expeçam-
se dois alvarás, sendo um em nome da parte autora e o outro em nome de seu
advogado, referente aos honorários sucumbenciais.
 
Após entregue os alvarás, conclusos para sentença.
 
Intimem-se.
 
Bayeux – PB, sábado, 15 de dezembro de 2012.
 
Nilson B. do Nascimento 
        Juiz de Direito
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Certifico e dou fé que, consultando os autos constatei a inexistência de procuração da parte
autora para oa advogado cadastrado no sistema. 
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Certifico que faço os autos conclusos,
tendo em vista certidão do evento
anterior.
 

 
 

 
 

CERTIDÃO
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DESPACHO:
 
Sobre o teor da certidão contida no evento 89, manifeste-se o advogado da parte autora, 
no prazo de 10 (dez) dias.
 
Intime-se.
 
Bayeux – PB, domingo, 13 de janeiro de 2013.
 
Nilson Bandeira do Nascimento 
              Juiz de Direito
 

Num. 29462411 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILSON BANDEIRA DO NASCIMENTO - 13/01/2013 10:07:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=13011310074000000000028367037
Número do documento: 13011310074000000000028367037



 

Num. 29462412 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLEYDSON SILVANIO PEDROSA BATISTA - 23/01/2013 12:24:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=13012312240800000000028367038
Número do documento: 13012312240800000000028367038



 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito do Juizado Especial Misto da 
Comarca de Bayeux-PB

Processo n° 075.2011.967.446-5

EMERSON  DE  ARAUJO  SOUZA,  já  qualificado  nos 

autos em epigrafe, através de seu advogado legalmente constituído, vem 

à ilustre presença de V.Exa. expor e ao final requerer;

Tendo em vista o despacho exarado por esta Juizo, a 

parte autora vem a presença de V.Exa requerer a juntada de procuração e 

com respeito REQUER que Vossa Excelência se digne em determinar a 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ LIBERATÓRIO do valor depositado,separando o 

valor da sucumbência de 20% ao advogado do autor sobre o valor da 

condenação que importa no valor de R$ 2.896,40 (dois mil oitocentos e 

noventa  e  seis  reais  e  quarenta  centavos)  para  que  possa,  junto  à 

instituição bancária levantar os valores que lá se encontram, dando por 

satisfeita e cumprida à obrigação. POR SER DE JUSTIÇA E DE DIREITO.

Termos pelos quais pede DEFERIMENTO.

Rua desembargador José Peregrino, nº 217, Salas 106/107- Centro, João Pessoa/PB. 

Página 1
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Bayeux-PB, 21 de janeiro de 2013.

GLEYDSON S PEDROSA BATISTA

Advogado - OAB/PB Nº 13.382

Rua desembargador José Peregrino, nº 217, Salas 106/107- Centro, João Pessoa/PB. 
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Autos a MM. Juiza de Direito. 
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Vistos e etc,
 
Expeça-se alvará em nome do advogado da parte autora como requerido.
 
Após, com as devidas cautelas legais, arquive-se.
 

Num. 29462415 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CONCEICAO DE L. M. DE BRITO CORDEIRO - 08/03/2013 14:25:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=13030814200200000000028367041
Número do documento: 13030814200200000000028367041



 

Autos para expedição de alvará. 
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CERTIDÃO

          Certifico que expedi alvará judicial, que se encontra a disposição.
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CERTIDÃO

          Certifico que expedi alvará judicial, que se encontra a disposição.
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Autos ao arquivo. 
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito do Juizado Especial Misto da Comarca de 
Bayeux/PB 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

Processo nº. 3001888-54.2011.815.0751 
 

Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, doravante denominada 
Mapfre Seguros Gerais S/A, já devidamente qualificada, nos autos da AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, que lhe promove Emerson de 
Araújo Souza, vem respeitosamente, por seus advogados infra-assinados, requerer 
o Desarquivamento dos autos pelas razões a seguir delineadas: 

 
A seguradora foi condenada ao pagamento de indenização por 

invalidez permanente, tendo o autor apresentado petição de cumprimento da 
sentença no valor de R$ 14.254,44(quatorze mil duzentos e cinquenta e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos). 

 
Este juízo determinou o bloqueio nas contas da seguradora do 

valor executado, sob o ID: 072012000009247487, o qual foi efetivado, sendo 
transferido para a Agência da Caixa Econômica Federal de nº 1911, conforme tela 
de bloqueio constante no evento 79 dos autos. 

 
A seguradora por sua vez, efetuou depósito judicial do valor 

atualizado da condenação no montante de R$ 14.482,67(quatorze mil 
quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos), em 12.09.2012, 
conforme comprovante de pagamento vinculado ao evento 77, ensejando a 
duplicidade no pagamento da condenação. 

 
Em seguida, houve liberação de alvará do valor depositado no 

evento 77 em favor do exequente, sendo o processo arquivado. 
 

Num. 29462422 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE - 09/06/2015 15:03:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15060915003500000000028367048
Número do documento: 15060915003500000000028367048



 

 

Contudo, não houve a expedição de alvará em favor da 
seguradora do montante de R$ 14.254,44(quatorze mil duzentos e cinquenta e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos), oriundo do bloqueio. 

 
Além do mais, não houve pronunciamento do Juiz em relação a 

petição e ao ofício do Banco do Brasil acostados aos eventos 82 e 106 dos autos, os 
quais informam a ocorrência de duplicidade no TED quando do atendimento da 
solicitação Bacen Jud em benefício do exequente.  

 
Desta feita, requer a expedição de ofício à Agência da Caixa 

Econômica Federal de nº 1911, destinatária dos valores transferidos, para que 
esclareça o valor realmente transferido para a conta judicial vinculada a este 
processo e se houve duplicidade no TED, conforme informado pelo Banco do Brasil.   

 
Com a resposta ao ofício, requer a expedição de alvará judicial 

em favor da Seguradora do valor depositado e seus acréscimos em nome da Bela. 
Janaína Melo Ribeiro Tomaz, OAB/PB 10.412.  

 
Por fim, requer que posteriormente a efetividade da prestação 

jurisdicional, seja arquivado o presente com baixa na distribuição. 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Bayeux, 09 de junho de 2015. 
 
SAMUEL MARQUES 
OAB/PB 20.111-A 
 
MÁRCIA CRISTINA 
OAB/PB 14051 
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Documento 01 
Substabelecimento 
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DESPACHO:
 
Defiro, em parte, o pedido contido na petição inserida no evento 107 
para determinar a expedição de alvará em nome da advogada JANAÍNA
MELO RIBEIRO TOMAZ, OAB 10.412 PB, a fim de que esta possa
efetuar o saque integral do valor correspondente ao bloqueio contido no 
evento 79, incluindo os acréscimos legais, cuja importância encontra-se
depositada na Caixa Econômica Federal, agência local, para aonde foi
transferida conforme ID 072012000009247487.
 
Após entregue o alvará, arquivem-se os autos, dando-se baixa no e-Jus.
 
Intime-se.
 
Bayeux – PB, sexta-feira, 10 de julho de 2015.
 

Nilson Bandeira do Nascimento 

              Juiz de Direito
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Alvará expedido e à disposição 
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Certifico e dou fé que ARQUIVO este processo em conformidade com o evento nº 109. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BAYEUX - PB

Pedido de desarquivamento e eventual expedição de alvará de
liberação de valores
Processo nº 3001888-54.2011.8.15.0751 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S A, já qualificado nos autos do processo em
epígrafe, em que demandou com EMERSON DE ARAUJO SOUZA, por seu
advogado abaixo assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, requerer o DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS e sua
manutenção em cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias, com base nas
relevantes razões abaixo descritas.

i) Consta nos registros da empresa Ré a existencia de depósito
recursal/judicial efetivado nos presentes autos e não resgatado até o presente
momento.

ii)  Trata-se da conta nº 1911040015001126, referente ao Banco (CEF JUD),
com saldo de R$ 44.507,40, data-base 10/12/2019. 

iii) Desta forma, caso tal valor pertença à Parte Reclamada e, eventualmente
ainda não tenha sido expedido alvará/mandado para levantamento, ou se
expedido e ainda não resgatado, com as devidas escusas, requer a peticionária
a devida transferência do valor existente na conta judicial para a conta da
empresa, a saber:

Av. Paulista nº2202, 5ºAndar, Cj. 56 - São Paulo - SP , CEP 01310-300
Tel./Fax 11 3266-5044

E-mail:ativa@ativagr.com.br

*PET5552736*
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BANCO : BRASIL

AGÊNCIA : 1912

CONTA CORRENTE : 929441-4

iv) Na impossibilidade de transferência dos valores para a conta da
reclamada, requer a expedição de alvará/mandado/guia/ofício para
levantamento de valores e que o mesmo seja expedido em nome da
Empresa Peticionária e seu advogado A SER INDICADO
OPORTUNAMENTE viabilizando-se o levantamento imediato junto ao
Banco Custodiante.

v) Para tanto, requer a juntada dos inclusos intrumentos de procuração e
substabelecimento, o que faz para os devidos fins de direito.

vi) No mais, em razão deste patrono não ter participado da fase litigiosa do
presente feito, atuando apenas com a auditoria financeira/contábil de
depósitos ainda pendentes de levantamento, caso o valor supramencionado
não pertença à Empresa Requerida, requer seja liberado em favor de quem de
direito.

vii) Por fim, requer não seja desconstituído o atual patrono da peticionária,
devendo, no entanto, ser acrecentado na contracapa dos autos o subscritor
desta para que receba as intimações feitas pela Imprensa Oficial.

Nestes termos
Pede deferimento
São Paulo, 06 de fevereiro de 2020.

ELZA CANTALICE
OAB/PB N.121.73

Av. Paulista nº2202, 5ºAndar, Cj. 56 - São Paulo - SP , CEP 01310-300
Tel./Fax 11 3266-5044

E-mail:ativa@ativagr.com.br

*PET5552736*
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Depósitos Judiciais 

Contas Consulta 

Vara 01O JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL - BAYEUX/PB

Número do Processo 00000007520119674465

Autor EMERSON DE ARAUJO SOUZA

Réu MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Disponível 44.507,40 C

Data Saldo 10/12/2019

Conta 1911 / 040 / 01500112-6

Processo

Partes Nome / Razão Social CPF / CNPJ

Saldo (R$)
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Av. Paulista nº 2202, 5º andar, Cj. 56 – São Paulo – SP, CEP 01310-300 
Tel./Fax. 11 3266-5044 

E-mail: ativa@ativagr.com.br  

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Por este instrumento particular de substabelecimento GUILHERME RIBEIRO 

MARTINS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB – São Paulo sob nº 169.941 

e no CPF/MF nº 205.985.448-28, com escritório em São Paulo, SP, na Avenida 

Paulista, 2202, 5º andar, Conjunto 56, CEP 01310-300, fone: (11) 3266-5044.  

 

Substabelece, COM RESERVA DE IGUAIS, todos os poderes constantes do 

instrumento particular de procuração em anexo, na pessoa de ROGÉRIO ANÉFALOS 

PEREIRA – OAB/SP 161.253, ELZA CANTALICE – OAB/PB 12.173, ARABELA DE CÁSSIA 

SILVA – OAB/PB 11.835 e PATRICIA TAVEIRA BRASIL - OAB/PB 16.554, a qual 

confere poderes AD JUDICIA E EXTRA para representá-lo perante a Justiça e 

Bancos Custodiantes, para o fim especial de requerer o seu desarquivamento com a 

finalidade de extrair cópias e executar a revisão e apuração de eventuais saldos de 

depósitos judiciais que não tenham sido objeto de resgate até a presente data, 

ficando a mandatária autorizada a prestar esclarecimentos, solicitar e retirar extratos 

das contas judiciais das instituições financeiras, requisitar e retirar alvarás judiciais 

originais ou solicitar se for necessário a expedição das segundas vias dos mesmos, 

assim como RECEBER VALORES e dar quitação, solicitando que as instituições 

financeiras custodiantes efetuem a transferência da totalidade dos valores 

oriundos do presente levantamento em sua integralidade e de forma direta para 

a conta corrente do mandante da procuração anexa, praticando enfim todos os 

atos necessários ao desempenho do presente mandato, sendo vedado o 

substabelecimento, dando tudo por bom, firme e valioso.  
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[Ticket#2020031367000978] Ticket criado: Migração processo
criminal EJUS para PJE
 

Prezado(a) Katiuscia, 
ticket [Ticket#2020031367000978] registrado na fila Atendimento. 
 
Sra. Katiuscia de Oliveira Alves escreveu: 

 

Solicito migração do processo ejus 3001888-54.2011.815.0751, para PJE, tendo
em vista petição de desarquivamento no processo Ejus.
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DESPACHO:
Expeça-se ofício a Caixa Econômica Federal, agência local, determinando a transferência do
saldo especificado no documento contido no id 29462428 e referente a conta nº
1911040015001126 para a conta indicada na petição contida no id 29462427, e, após, retornem-
se os autos ao arquivo.
Intimem-se.
Bayeux - PB, sexta-feira, 3 de abril de 2020.
Nilson Bandeira do Nascimento 
              Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 

JUIZADO ESPECIAL MISTO DE BAYEUX Av. Liberdade, 900 – Bairro Baralho – CEP 58.306-000 – Bayeux - Paraíba   Ofício nº 045/2020                                                                                                                              Bayeux, 7 de abril de 2020. 
 

 À Sua Senhoria o(a) Senhor(a)GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERALAvenida Liberdade, 3.401 - CentroNesta. Assunto: Transferência de valores (Proc. nº 3001888-54.2011.8.15.0751)   

Senhor(a) Gerente,
A fim de instruir os autos do processo acima especificado, ora em

tramitação neste Juizado, determino a Vossa Senhoria que, de imediato, efetue a transferência
da quantia de R$ 44.507,40 (quarenta e quatro mil e quinhentos e sete reais e quarenta
centavo) e seus acréscimos legais para a CONTA CORRENTE Nº 929441-4, AGÊNCIA 1912, 
DO BANCO  DO BRASIL (001), em nome de MAPFRE SEGUROS GERAIS S A, inscrito no
CNPJ sob nº 61.074.175/0082-01, cuja importância encontra-se depositada nessa
instituição financeira, conforme atesta o documento em anexo.

Atenciosamente,  

 
Nilson Bandeira do Nascimento 

                                                          Juiz de Direito
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ENCAMINHAMENTO DA TAREFA PARA CONTROLE DE PRAZOS.
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COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO OFÍCIO
Henrique,
 
Para análise e atendimento.
 
 
Atenciosamente,
 
Hélio Vinícius Oliveira da Silva
Gerente Geral
Ag Bayeux/PB
83 3131-6400
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SEGUE, EM ANEXO.
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL MISTO DA COMARCA 
DE BAYEUX – PB. 
 

 

 

 

 

 
Processo Nº 3001888-54.2011.8.15.0751 

 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, já devidamente 

qualificada nos autos da ação em epígrafe, que lhe promove EMERSON DE 
ARAÚJO SOUZA, por meio de seu advogado que subscreve ao final, vem, 

respeitosamente, perante V.Exª, pelas razões a seguir delineadas, expor e 

requerer o que se segue: 

 

Compulsando-se os autos, mister salientar de forma 

unívoca que é perceptível a existência de depósito judicial efetuado pela 

demandada na importância de R$ 44.507,40 (quarenta e quatro mil 

quinhentos e sete reais quarenta centavos) que, até o presente momento, 

não foram resgatados. 

 

Trata-se de conta nª 1911040015001126, referente ao 

Banco (CEF JUD). Desta feita, é clarividente que o montante, já 

devidamente citado, é pertencente à Seguradora demandada. 

 

Malgrado, conforme os eventos referentes ao ID 
29462427 percebe-se que houve peticionamento pela advogada Elza 
Cantalice, OAB/PB 121.73, requerendo a transferência dos valoras citados 

para a conta corrente nª 929441-4, agência 1912, Banco do Brasil. 

Entretanto, havendo impossibilidade para operação bancária/financeira 

outrora descrita, requereu a expedição de alvará/mandado/guia/ofício 

para levantamento dos valores devidamente arrolados. 

 

Não obstante, a advogada acima descrita, NÃO FAZ 
MAIS PARTE do núcleo de advogados da sociedade timbrada na peça em 

questão, conforme documentos de representação que seguem em anexo, 

requerendo desta feita o cancelamento do ofício enviado ao banco e que 
seja expedido um novo ofício conforme requerimento que se segue. Em 
tempo, ressalta-se que a Dr(a) Elza juntou aos autos, apenas, documento 
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referente ao substabelecimento, não anexando os documentos 
referentes a procuração. 

 

Diante do exposto, REQUER a expedição de um novo 
ofício, no valor de R$ 44.507,40 (quarenta e quatro mil quinhentos e sete 
reais quarenta centavos), mais acréscimos, em favor da Seguradora Líder 
do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, 
constante no Banco do Brasil S/A, Agência 1912-7, Conta Corrente nª 
644.000-2. 
 

Por oportuno, vem à demandada informar a relação 
jurídica existente entre a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro 
DPVAT S/A e a demandada, ora Ré, sendo indubitável a legitimidade da 

Seguradora Líder do Consórcio de Seguro DPVAT S/A para ser a 

beneficiária do crédito, em questão, uma vez que, em decorrência da 

conversão dos convênios de seguros em consórcios, por força da 

Resolução SUSEP/CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados) nº 154, 

de 08.12.2006, foi criada a Seguradora Líder do Consórcio DPVAT de 
Seguro S/A, entidade essa que, a partir de então, passou a ser a 

responsável não apenas pela arrecadação, gestão e aplicação dos recursos 

concernentes ao “ Seguros DPVAT”, mas também pela garantia do 

pagamento das indenizações decorrentes de tal seguro, o que autoriza a 

substituição processual da MAPFRE SEGUROS GERIAS S/A pela 

Seguradora Líder do Consórcio de Seguro DPVAT S/A no pólo passivo da 

demanda.  
 

REQUER, ainda, pela HABILITAÇÃO de JANAÍNA MELO 

RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, bem como que todas as publicações 

sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em seu nome, para fins do art. 272, 

parágrafo 2º, do Novo Código de Processo Civil e demais finalidades de lei 

e de estilo, sob pena de nulidade. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Bayeux/PB, 22 de abril de 2020. 

 

 

JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ 

OAB/PB 10.412 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes que me foram conferidos pela MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S.A, em favor de Dra. EDNA APARECIDA FIDELIS DE ASSIS, OAB/PB 11.945, 

brasileira, casada, Dra. JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, brasileira, solteira, Dr. 

MAURILIO RODRIGUES DE MEDEIROS JUNIOR, OAB/PB 18.693, brasileiro, solteiro, Dr. SWAMY 

HAMAD DE FARIAS ARCOVERDE, OAB/PB 14.260, brasileiro, solteiro, todos com endereço para 

intimações à Av. Nossa Senhora de Fátima, 1843, sala 202,  Empresarial JAF Barbosa – Torre – João 

Pessoa – CEP  58.040-380 PB, para deles usar quando me convier. 

 

João Pessoa - PB, 30 de julho de 2018. 
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DESPACHO:
Defiro o pedido formulado na petição inserida no id 30088118, para a expedição de novo ofício,
nos termos do despacho contido no id 29567220, observando-se a nova conta indicada na
respectiva petição, bem como altere-se o polo passivo para Seguradora Líder do Consórcio
DPVAT de Seguro S/A.
Juiz de Direito em Substituição 
     Assinado eletronicamente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 

COMARCA DE BAYEUX 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL Av. Liberdade, 4970 – Bairro Baralho – CEP: 58.306-000 – Bayeux - Paraíba   Ofício nº 055/2020                                                                                           Bayeux, 12 de maiode 2020 
 

 À Sua Senhoria o(a) Senhor(a)GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERALAvenida Liberdade, 3.401 - CentroNesta. Assunto: Transferência de valores (Proc. nº 3001888-54.2011.8.15.0751)   

Senhor(a) Gerente,
A fim de instruir os autos do processo acima especificado, ora em

tramitação neste Juizado, determino a Vossa Senhoria que, de imediato, efetue a transferência
da quantia de R$ 44.507,40 (quarenta e quatro mil e quinhentos e sete reais e quarenta
centavo) e seus acréscimos legais para a CONTA CORRENTE Nº 644.000-2, AGÊNCIA 1912-
7, DO BANCO  DO BRASIL (001), em nome de Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
DPVAT S/A, inscrito no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, cuja importância encontra-se
depositada nessa instituição financeira, conforme atesta o documento em anexo.

Atenciosamente,
EULER PAULO DE MOURA JANSEN 

                                                      Juiz de Direito em Substituição
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Ofício enviado a Caixa Econômica Federal. Encaminhamento do processo para controle de
prazos.
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Prezada,
 
Mensagem recebida na caixa postal da unidade e repassada para Giane Bertolini – Gerente de
Varejo, para conhecimento e tratamento.
 
Atenciosamente,
Claudia Pereira Bezerra Gama
Gerente de Varejo – Ag Bayeux/PB
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